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Lei nº 272 / 90 de 25 de janeiro de 1990.

CONCEDEaumento de vencimentos dos Servido

res da Frefei tura N~u..l'licipa1 de são J 09.0 dó

.3abugi e dá outras providências.

o }'refeito ?Eunicipa1 de são João do Saougi-Im, faço s.§:.

ber Cluea Câmara ~.iunicipa1 aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica concedido aos Servidores da I'refeitura~

Municipal de são João do Sabugi-illl, um aumento em seus salários,

na ordem de l82~~ ( Cento e oitenta e dois por cento).

Art. 22 - Fica concedido também aO:3 Inativos, 'WD. al.mJ.eg

to em seus proventos e pensões, na ordem de 1821~(Gento e oitenta
e dods por cento) jj

Ar-t , 3º - .ás despesas decorrentes dos aumerrt oa nos Ar-

tigos anteriores, correrão por conta de dotações próprias consi~

nadas no Orçamento do corrente exercicio.

A1:'t. 4 Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua Ilubli
IV

caçao, retroagllldo seus efeitos a 12 de janeiro de 1990.

Prefei tura IIÍ"tl11icipa1de são João, do Sabugi-::m, em 25 I

de janeiro de 1990.

Prefeito Municipal


